
73.

MUNICIPIO DEMARMELEIRO
ESTADo no pln¡tÁ

coNTRATo DE rnnsuçÂ,o DE sERVIÇos N' 19712022

@ispensa por Limite N" 035/2022 - PMM)

o MIINICfpTO On MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ/N{F sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,

Marmeleiro, Estado do Paraná, rcpresentado pelo Prefeito em Exercício, Sr. Giovani Tolotti,

portador da cédula de identidade civil (RG) n" 8.285.631-5 SSP/PR e inscrito no CPFAtIF sob o no
'OSZ.øqS.Zgg-77, de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa DALLAS
BITENCOURT CONSTRUçÖES, PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de

direito privado inscrita no CNPJ/NÍF sob o no 26.095.102/0001-21, com sede na Avenida

Copacabana,no 325, Sala 318, Bairro Dezoito do Forte Empresarial / Alphaville, Cidade de Barueri,

Estado de São Paulo, CEP 06472-00l, Telefone (11) 4624-3748 I 99100'9757, e-mail:

dallas@clallabitencour!.com.br / we,sleyúÐþihzatecþ.comþr, representada por seu administrador, Sr.

¡.ilton-nocna dos Santos Martins, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 48.708.010-5

SSP/SP, e inscrito no CPF/\4F iob o n' 373.714.588-18, de ora em diante denominada

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as

condições estabelecidas no processo de Dispensa por Limite N' 035/2022, resolvem celebrar o

presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA, - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de serviço especializado para

elaboração de projeto estrutural de estrutura metálica para o Paço Municipal, nos termos

descritos no item 2.1da Cláusula Segunda deste insfumento.

Parágrafo (Inico
Integrãm e completam o presente termo oontratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes

e. todos os ..ui termos, ãs condições expressas no processo de Dispensa por Limite N" 035/2022 e

seus anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CL^ÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagatâ a CONTRATADA o

valor bal de 5.08 0 cinco mil e oitenta de acordo com a abaixo descrita:

2.2 Ainda, Os projetos devem ser elaborados emitindo Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

2.3 No valor conhatado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdencirírios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

é%

ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

damente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da
2.4 O valor contratual poderá
8.666193, desde que devi
CONTRATADA.

4l
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP

R$ 5.080,00Projeto

PROJETO ESTRUTURAL: ContemPla o

estrutura metálica, planta de implantação, definição de cada

peça e suas conexões, definição de materiais c suas devidas

proteções, dimensões das peças, oonectores e soldas, tipos de

conçctores e fixadores e outros detalhamentos necessários,

acompanhado de memorial descritivo e memorial de cálculo,
quantitativo de materiais referenciando a tabela SINAPI de

preferência,

projeto da
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cr,,Á.usur,A TERcEIRA - DAs coNolçÕEs DE PAcAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001-0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 19712022

(Dispensa por Limite N" 03512022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coneção, o prazo para o pagamento passará

a fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o

número de inscrição no CNPJÀ4F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de

preços, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo

pagamôntó pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo
desta Cláusula,

cL.ÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Conforme discriminadas a

CL.Á,USULA eUINTA-DOS PRAZOS, VIGÊ,NCIA E CRITÉRIQ DE REAJUSTE

5.1 O prazo para entrega do objeto é de 20 (vinte) dias após solicitação formal. O projeto deve ser

entregue em åeio digitaì em arquivos no formato PDF assinados e em arquivos editáv9is' Os arquivos

deveão ser conigidos, caso não atendam as especificações solicitadas no Temo de Referência e nesse

Contrato.

5.2 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 27

de dezembro de 2023, admitindo prorrogação nos termos do

1-01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85

03.3.90,39.05.00.0004.122 0003 2.00657
510.00.003 .90.04J22 0003 2.00658
5ll3.3.90.39.05.00.00

03.01
04.122 0003 2.00659
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5.3 Havendo pronogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a partir da data da assinatura do presente

instrumento.

cL.ÁusuLA sExrA - DAS OBRTGAçÖES nl CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defìnitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda qué vinculadosã execução do presente Termo de Conhato, bem como por qualquer dano

causado a terceirãs em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cL.Á,usuLA sÉTIMA - DAs oBRIcAçÕns n^l coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.2 A Confatada responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos materiais entregues em decorrência

deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil;

7.3 A Contratada, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável:

a) Por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso oausar à Administração ou a terceiros, em

deconência do não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato;

b) Pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, imprudência

e/ou imperícia, na execução dos serviços contratados;

c) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

írscais, trabalhistas, pievidenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.

d) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer etefazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa

e risco, nú* pruro de no máximo de l0 (dez) dias contados da notificação que lhe for entregue

ofrcialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições no equipamento,

decorrentes de óulpfda empresa fornecedora e dentro das especificações do serviço.

7.4 Aenftega final dos materiais deve ser em arquivos PDF para os projetos estrutural e memoriais, e

seus respectivos arquivos editáveis.

76.205
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ClÁuSUt ¿. OITAVA DAS SlxçÖpS ADMINISTRATIvAS PARA O cAso DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8'666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor do conhato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

totai da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc' I
do art. 79 daLei n' 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro peto prazo

deaté,02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabittlaeão perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
-o 

CbNfnefANTE pelos prejuízos causados e após deconido o ptazo da sanção aplicada com base no

item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8'666, de 1993'

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de l0 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância

r.rolhidu pela CONTRATATA será devolvida no prazo de 03 (trê$ dias, contados da data do

julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou' no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cablveis.

cL,ÅusuLA NoNA - DA FIscALrz^çAo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de.inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestãr todos òs informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'

a)

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -
E-mail: licdsçss@¡aasgþi¡g¡¡ gov. br / licitaqss02Gb@s!s¡&.!tgo.J.bI - Telefonc: (46) 3525-8107 / 8 105
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9.2 A Diretora do Departamento de Administração e Planejamento, Silmara Terezinha Brambilla, os

engenheiros civis Adriano Douglas Girardello, Carlos Eduardo Barszcz e Michel Martinazzo serão

re$onsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, procedendo ao registro das

ocorrências J adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os

resultados previstos no contrato de Prestação de Serviços que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e S8 da Lei 8.666f8 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual

e cometimento de outros atos ilíoitos.

Parágrafo Único
A açãlo fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n' 8,666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no processo de Dispensa por Limite

n" 03512022.

CL.4.USULA DÉCIMA - DA RESCISÄO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

éscrito, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado'

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei n" 8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cL.Á,usuLA DÉCIMA PRTMEIRA - DAs ALTERAÇoES CoNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $ 1o da Lei n' 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

ñnanceira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CL,Á.USTJLA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAT]DE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.429/1992), a Lei Federal n.o

12.846120t3 e seus regulamentos, se comprometem que pata a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer qlre seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação , vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de

CNPJ:

- Tclefone: (46) 3525-8107 / 8105

quanto ao objeto
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deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

cLÁusuLA oÉcrut TERcEIRA - DA PUBLIcAÇÃo E Do RDGISTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art' 61, da Lei 8'666193'

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8.666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direitõ Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cL,4,usuLA DÉcIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado'

CL.ÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTMTANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002,no Decreto Estadual no 24.649,de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÂ.O E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forna, obrigando-se, por si e

5,.ui ,u.rgsores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTMTADA.

28 de dezembro de2022.

DE MARMELEIRO DALLAS BITENCOURT
CONSTRUÇÕES, PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA
Ailton Rocha dos Santos Martins

Contratada

4#**

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.66sl000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5'000
E-mail: IicitacaoQ)marmrìlciroæIg-oy.br / licitaoao02@ g.o-':/.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Wesley Nerls santos criou este documento. (E-mall: wesley@dallasbltencourt.com.br, CPF: 943,91 5.305-97)

Wesley Nerls santos (E-maìl: wesley@datlasbltencourt.com,br, CPF:943,915.305-97) visuallzou este

documento por meio do lP 191 .254.103.21 3 localizado em ltu - Sao Paulo - Brazil.

Wesley Nerls santos (E^malt: westey@dattasbitencourt.com.br, CPF:943.915.305'97) assinou este

documento por meio do lP 'l 91 .254.103.21 3 localizado em ltu - Sao Paulo - Brazil.

Allton Rocha dos santos martins (E-mail: ailton.martins@dallasbitencourt'com.br, CPF:373'714.588'18)

visualizou este docurnento por meio do lP 189.39.21 1.30 localizado em Barueri 'Sao Paulo'Brazil.

Allton Rocha dos santos martlns (E-matt: atlton.martins@dallasbitencourt.com.br, CPF: 373.714.588'1 8)

assinou este docurnento por meio do lP 189.39.21 1.30 localizado em Barueri - Sao Paulo " Brazil.
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ExrRATo PARA Pu¡r,rcaçÃo
coNTRATo DE PRESTAÇÃo oB sERVIços N" 19712022

@ispensa por Limite N" 035/2022 - PMM)

CONTRATANTE: TUU.UCþIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: DALLAS BITENCOURT CONSTRUçÕTS, PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

OBJETO: Contratação de serviço especializado para elaboração de projeto estrutural de estrutura

metálica para o Paço Municipal.

VALOR TOTAL: de R$ 5.080,00 (cinco mil e oitenta reais).

pRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigênc ia de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura, ou seja, até27 de dezembro de2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTI{ATO: 28 de dezembto de2Q22.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,2S de dezembro de2022.

Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-rnail: licitaoaol4¡narnieleiro.nr'.eov.br / licitacao02@marnrelcito.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / I 105
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DIÁRIO OFICIAT ELETRONICO
vruNtcÍr,Io DE MARMETEIRo - PeneruÁ

QUINTA-FEIRô, 29 DE DEZEMBRO DE 2022 :'ì ANO:VI 
¡

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO No;1395- 2 Páe(s)

EXTRATo PARA pUBLtCAçÄo cOnrRATo DE PRESTAçÃo DE SERV¡çoS No 1s712022
(Dispensa por Llmlte No 035/2022'PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OT MARMELEIRO
GoNTRATADA: DALLAS BtTENcoURT CoNSTRUçÖES, PRoJEToS E CoNSULToRIA LTDA

OBJETO: Contratação de serviço especializado para elaboraçäo de projeto estrutural de estrutura metálica para o Paço

Municipal.
VALOR TOTAL: de R$ 5,080,00 (cinco mil e oitenta reais)'
pRAZO DE UGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, alé 27

de dezembro de2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de dezembro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

^ Marmeleiro, 28 de dezembro de 2022.
Paulo Jair Pilati
Prefeito

EXTRATO PARA PUBLICAçÄO pRlnnetRo TERMo AD¡TIVO AO CONTRATO DE PRESTAçÄO
DE SERVIçOS No 12112022 (Tomada de Preços No 004/2022 . PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OT MARMELEIRO,
CONTRATADA: CONSTRUTORA INGENIUM - EIRELI
OBJETO: Aditivo de prazo de execução.
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços pelo perfodo de 30 (trinta) dias, contados da data de seu

vencimento (0810112023), ou seja, até 07 de fevereiro de 2023'
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 28 de dezembro de 2022'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 28 de dezembro de 2022.
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO pnlUelRo TERMo ADITIVO AO CoNTRATo DE EMPREITADA
GLOBAL No 12712022 (Vlnculado a Tomada de Pregos no 003120221

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO.

^ CONTRATADA:SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÖES ELÉTRICAS LTDA
OBJETO: Aditivo de prazo de execução.
pRAZO: Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços pelo perfodo de 60 (sessenta)dias, contados da data de seu

vencimento (2611212022), ou seja, ate 24 de fevereiro de 2023'
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 26 de dezembro de 2022'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 26 de dezembro de 2022.
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

I riËi Brasll
lÐ:ar1.......1..,

Diárlo ofìclal Asslnado Eletronlcamente com Cert¡flcado Padrão lcP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22oo-z do Art. 10e de 24'08.01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento¡ desde que vlsuallzado através de

httÞ://www.marmelelro.Þr.Êov.brl no llnk Dlárlo oflclal'
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Atos Oflclais Oulnta-feira, 29,72,2022 -N" 7,610 JORN.ALOn ¡q!-,I¡¡tq-g

PRF.FEITIJRA MT)NICIP^¡.

BEI-AVI.STADAC,AROBA
darou 80 comprometer s dal, e quem quorque EêJa, acoltsrou s0 compronoloiâ
0ceilar, d6 quom quer qu6 Bsla, tanlo por øntâ própria quðnlo po¡ lntêmtédlo d¿

outrem, qu¡lquor p8gam€nto. d@çå0. compen60çã0. vont0g€ns fnûncollss ou

b0ncfclos lndov¡dos do qualquor ospócl¿, d0 modo ftaudul0nlo qu6 ønslltuâm
prålkÉ llegsl 0u d0 comrpçgo, bom mno de flìsnlÞulsr 0u fraudàr o 0qullfbio
econômlcolinancsho do prosenlo contråto, ssja de forma dkela ou indhola quan-

lo ao objelo dssl€ confâto, d8v8ndo garânlil ¿inda qus Eeus preposlos,6dminls-

lmdoreG o 6l0bo¡edoÞs alam d0 mosm8 form0.
cLAUsuLAVIGÉsrMA pniu¡tnn- oo ¡ono
20. FiR olcito 0 l0f0 da coùard ds AnrpórÉ/PR paru dltlmlr quålsqu$quoslõôF

r8lalivas a €slo contrato, com 0xprs6ta renúncla de quâlqusl outro por m8l6 prl'

v¡l69iûdo qus s€jo,

E, poroetorem d€ amrdocomo ajustado ô conkolodo,0s porte¡, olravó6 do sus
rcr:resentnnles, limam o pr06€ntâ ænlr0to, åm lr6s vles do lgual tnor e loma,
p¿rs um ÿJ efcjlo l0g0l, 18 prosnçc ds duas lost!¡nunhas,

Bola Visla da Csrobs/PR, 26 ds dozÊmbm do 2022,

ffi

rrn¡rIñõEEõÃBFñãõñõËS-
INSTITUIO DE PESQUISAS,

ENSINO DE

ïB6lBmunhoBl

POS GRAOUACAO E

CASCAVEL. IFPEC

GELSON MAFFI

PREFEITO

Pref'eitura Mmicipal cle Marmeleiro
EXTRA.TO PARA PUBLICAçÃO

CONTRÀÍO DE EMPREITADAGLOBAT NO 198/2020

Mrculðdo a Tornådá ds Preços ne 007i20221

CONTÉIA'TANru: MUNICf PIO DE MÂRIVELEIRO

CoNTRATADAT CoNSTRUToR^ 00 KESNE ITDA
OBJETO:oortrsl8çåo dô omprâsa pare 6rocut8r6€lvço de lnslalaçåorle loldos

0nì polieûonslo nasontmdâs s ssÞsç0slntolnos d€ sdlfüaçöss escolâß8públl'
es (Esæl8 Munlclpal Dom Pcdro l, CIVEI R€olnã Verônica Mullsl, E6æls Munl'

clpalPadroAfonso o CMEI Hllda Berlalo Vvlan) do l\,luniciplo d6 M3lmololro'PR,

VALoRTofÀL: R$ 168.258,44 (conloosossonlo o olto mll o duzenlos o clnquón'

tr € oilo lÊais € qusrenla 0 quatro cfinlavos),
PRAZODE VIGÊNCA:O @nt¡atotorúv¡g¿Dcla de 12 (dozo)t¡8$s, @nltd6ds
dsla do ôua asslnqlura, ou sla, sló 2f do dezembro de 2023

PRÂ20 DE EXECUÇÄO: 150 (conlo e c¡nquonla) dia6 @nhdos da omlssåo d0

o¡dom ds soßlçs pelo conlEl¿nlo.

w srRv¡ço DE R.EcIsrRo DE lÞtÓvsls
àNPJ7e.C7â.8tttû01-24 Fono:(46):ì518.il9r
lkO¡OU¡Om
P,ililtullddøÍo0amoll,trm- Cx Pølol'37
nu pririËió ic¡1. t lo . a5ô7G000 ' Slb ô L6h - PR

ÈDt'f 
^1, 

Dti f,oI tlAMIlNl 0

ONORINO MÀR|A R.Cirktdôr th Silviço dô R€rtro
lnúvÈil rh L'orm& SIlo úr I¡nùA !sò & P!¡d. m fom ù l¡l'

d!

lloENdtS¡íodolütr¡
APROVAOO EU

u,,tffi;::!r,, ffi

DATA DE^SsINAIURAD0 coNlRATo: 22 do dozenìbro d0 2022,

F0R0: Comsrcê do Måmololro. Eåtado do Par¿ná.

l\,lamþlsho, 22 de dezeml,ro de 2022,
PsUo Jalr Pll0ll- Pr¿fsllo do Mann€lslro

EXTRATo PARA PUBLtcAgÄo
coNTRATo DE pREsÌAçÄo DE sERvlÇos N' 107/2022

{DisDsnÊB porLimitc N0 035/2022. P[,][¡)
CONTRÀTANTE: MUNICIPIO DE MARI\¡ELÊIRO

coNTRA'r DA: DÀLLAS BÍENCOURT CONSIRUÇöES, PRoJEÍoS E CoN.

SULTORIALÍDA
oBJEf0: Conl¡dlâçlodBsrviçoespeciallzadoÞärs ôlabotrÉod€prciolooslIu'
lursl de ostrulurs mstálle pan o Paço Munlcipol,

VALoRTOI;{Lì de RS 5.0E0,00 (clnco mll e oitonts rosls).

PRÆo DE VIGËNclA: 0 cùnlrato loni vlgðndÂ do 12 (dozs) mo6es, conlados de

data do 6ua es8lnaturå, 0u soja, âtó 27 ds doz€mbro do 2023.

0AIADEASSINATURAD0 CoNTRATo: 28 ds dozoírbþ do 2022.

F0R0: ComsrÉ ds ¡,jûrmoloito, Eslado do P¡ranó.

Marmeloho, 28 de dezembm de 2022.
Poulo Jrk Pllall . Pfofollo

Avrso DE LlclTAçÄo
PREGÄo ELETRôNICO NO 131/2022 - PMM - EXCIUSIVO PARA ME E EPP

PROCESS0 A0MINISTRATIV0 N0 216n022-LlC

MoDALIDADE: Rcgl$ùo do Prsços,

TlP0: Menorpreç! unitário por llom,

oBJETO: Contmlaçåo d€ rmpt€sa do €ngenhada lspoclallzsda em €sludoo g6'

otómlc6, para ð oxoilç60 dg ôoryiços d0 roconhoclm0nto do solos por molo do

soìdo0em s porcu68ão (SPT - Standart Penolratlon Tsst) o lø610s do psmea'

bllldadà do s0t0, conlormÐ capúcilìcâç¡€s I quâllldådos c0nsÎcnt€s [o Ancxo

I -TERIMo DE REFERÊNoIA.
REGEBIMÊNTo 0^s PRoPoSTÀS: l\ psdk das 08:30 hor66 do dl8 29 dÊ d€'
zsnbro do 2022.
ÌÉRMINO D0 RECEBI[¡ÊNTo DÀS PRoPoSTAS: Alé às 00:00 horas do diB ',10

dslsnôho ds 2023,
lNlcto 0^sEssÄo 0E DISPUTADE PREçoS: òs 09:00 horô6 do dia 10 d€

Janolro do 2023.
Psra tod8s âs refêr6ncla6 d€ lsnrpo sorà ob8orusdo o horárjo ds Br8sll¡a {DF).
LOCAL: w,cornprasgov€rnanìontals.gov.br "Ac€s8o ldsnliflBdo f,o llnk ' licl'
taçõe6'.

^0UlslÇi\o 
D0 EDII L: Slt8sw,comp¡0sgov8nûmonlals.goub¡ eww,ma¡.

mcloko,nt,gof,br.
tNFoRMAçÖES: (46) 352S8107 ou (46) 3525.8105.

Marmelsko, 28 d€ dozombro d8 2022.

Evorlon Lôandro Camaßo Mendes .Pregooho

DA',l'Å [

Prefei ilr'a Municipal de Renascença
AVfSO D¡l [Dtl^l.

rnßcÀo ñt,El¡rÖNl(:o N'¡40n022 - ?trrfa
LrctÎ ç,lo Ëxc'LuslltA P,lßa t'trcnoEntPRlL\4'
Ãt r c'Rot! íEn ti I¡ N t, k: L o R t N n I J¡, D Lj,l t, r: !u,'ß ÊsÀ D I: FIiQll lìN o
roßr¡:. Nos îÊRnlos Íro lvítso I, DoA,llloo 18,Ir.t Lc,2t2tìt)6.
M()DALID^DEr Íìornlnlco fir!ço rnll¿ilo.
()rl,rDI()r prmr ú fißs$(lìo dr sn¡çô dc

[7100 horur, sdc Frrlcl{o.cr(imslhdo. e ilqúlido! grúul¡il¡únt{,0 ftolo rllu
\rw,Nn¡u*noû,nf, gov.br
l¡ÍfoRl'lAÇÓl:s: lnlirflnuçôefl . urcl¡rrocixnnx üdiLi(nrrlr, ilô .lìdcrcço s

rclcfonc oclnú c¡l¡dù.
ll(ilxrcêrrtâ, 2ll dû dot¡mbñ ¡lc 2021
t,uclÀNÀ 

^r,MERl 
lll()ncDl,l,l

Ìrcl$lra
Àvfso t)¡: El)tTÀr,

pngcÃo È1,È't RONlco M r4l/r0r¡ - f'rrl R

\rrwrvnucorco,pt:gov.hl
I¡\I,()RMAçO¡:S: lnlt,ril{ôrc c oJcl¡truclûcntoJ ¡dlcionr¡c, no ('rdôKo c

Flofinró ûc¡ilrr cihdo,
Rctrúccnçi.
t,trct^N^

28 dc dc¿ùnrbódc l0l:.

^LllERt 
ÈfoRcfr.Ll

I,r.Íollr¡

PRs(;Ão
Àvtso l)D l:ol1 Àt.

ELerRôNlco N" t{rno2z - PtrtR
filcrtrlrlco do ripo hcmr ÞNço ilnllddo.MOD^¡,lDAlìB: PNÍilo

rcrvl,ìol rlco¡r,,f:r0: rlc ilr nrcflqùD (lo

drlr ll:00
l?:00 hô6r, ôhdd pù(lotu co. cônlilho¿oß o (tlqulrldos gr¡lullûmênb.cp.lollto
\rç\ÿ,nnfl ¡cofl cÂ.l)iÍrN.br,
lNFOIl,\tAç01:Sr Inlbrlruçùtr c 6clotclntcolos {dlcloDùk. où tndcNço c

tiloliDc dc¡m( clhdo.
f(ü[$ûilÌr. 28 do rlu¿ctrrlxo rlc :022.
l,u(,1^NA ALtuünl M0RcÊ¡,Ll

Îreùoolñr

AVISO D¡: l:nlT.\L
I'Rr:(;Äo ELIìTRÔNtco tl' l¡¡/¡02¡ - f'lltR

llOl)^l.lf)^l)lii tNgrìo f':l(lnhico dD liFr nl.ùùr l1eço trÑl¡ltill

OBJDTOT ConlnMçilo (lc clrpNtú pom fo[ßc¡'nrnlo dc ilrr eclsulo noYo' llFr
sdú, dcdLì¡do !, lcccrt¡dodt! d¡ æcrtlar¡¡ ntunlciD¡l dc ùduc¡ç¡o, cullun e

17il(l hons, oild( FodùrÀo sr coDtillnlùl c ildqillrldù 8ils¡ilrnrctrto, c Fûlo s¡lo

ýww,Nil!rcËnrt.¡r,80Ý,bi
INFOI¡lí,\çÖfisr hfontrrçùcr o crcl¡ýcùìB!îks ùdicloilùh, ilo c0dcr!ço t
lc¡dfolù N¡rn¡ cihdo,

Rcn¡Ìsc$¡, 28 d. dtzùlh.odë :012.
f ,uclÀNA À1,Mf)Rt r{onofl ,l.J

l,rog(!lñr

ERRAIA

No Erudlo påro Public8çåo do Conlmlo d0 Compra 0 Venda n0 17612022, pu'

tìl¡ædo no Jomtl do Bôltråo, Êdlç¿o n'7.006 do die 23 de dozornbro d€ 2022,

lErss.á a 6€oulntr æÌcçåo:
oNDE sÉ LÊ:

VALoR TOIAL: R$ 3.760,00 (ùè6 mil Eoloconlos o scsonla rosis).

LEIA.SE:
VALoR ToTAL: R$ 9,900,01 (n0v0 mll nov6c8nlos rcals 0 illn 6nlsvo).
Rcnasconça,28 do dez€mbro do 2022.

D'Of)St'f,.:

EXTRATO DO TEROEIROTERMOAOITIVOÀO CONTRÀTO NO Iô1i2021

0BJEl0:AllEr0r¿ vlg6nclaconlratu0l.
OoNTRAÌANÌE1 Munlcfplo d0 Pdroia D'o0slo- Pr,

CONTRATADA: STEPHANYFEIL MACARI 00940988950,

ORIOEM: Conrrâlo n' '161/2021 na modålidsde ds PREGÄo PRESENCIAL N"

2st2021,
VI0ENCIA ORIBINAL: 30/0SnD21 a 2811212022.

VIGENCIA C0M ADlTlV0t 281 1A2022 Ã 2810512023.

BASE LEGAL: Lol n'8666/93,
0ATA D0 FIRMAMENT0i 2ø11212022.

ED60M LUIZ BAGETTI - Prolollo ltluniclpal

EXTRATO DO TERCÊIRO TERMO ADITIVO AO CONTMTO N" 162/2021

0BJETO: Allsrör I vlg6nda ænlratusl,
CoNIRAIANTE: Munlclplo ds Pérola D'oeste -Pr
C0NTRÀTADA: FRANCIEII SAL 1 0286683902.

oRlGEMr cont¡alo no 162i2021 nfl modálldåd€ d0 pREGÄo PRESENCIAL N'
29t2021.
VIGENcIA 0RlGlNALr 3010912021 a 2ØnA2022.

VIGENCIA C0l\l ÀDlTlVOi 28h212022 a 2ø10912023.

BASÊ LEGAL: Lol n'08668/93.

DÀTA DO FIRMAMENTO: 2øI 1212022.

EDSoM tUlZ BAGETTI - Prsl€llo lvunlclpsl

uqßM(r 
^!ü¡ 

hbrr DÊ$.ar!h,

Ò.tgh'ß nd¡¡r dr NoilÍqrri, - r's¡ ù rr ($'h¡.) ils
*iligji¿:i:*¡"- kdtu¡tÙ, 

^d'trh¡rod$ 
lìtrûßl

N.qükM,ù:(,ùid ù ¡q&ftds h{hdr ù $Ýqo ilc lbNun ù ld'¡ÿÅ t¡
Come'elI'l¡ !;lil'ú (lX),c¡qNlýel ûwlý, qiilillr Ídil Srçû dr ILF¡h, dc

llfrio. ( thurhù^ ( lh'oÁ ,ùürr rD dd¡ rû l0 & &ftriñ dr 20¿ îît¡ ,'
b,tucùì lr*uñltiq ilf¡ rgw¡. rt) ,ût îlt. I t',L lã I'ú'¡l n. (ut r,/7t. NOl¡llCO
il) FG¡t) Jr ÀNl$Nlo lI'lY)Il0 SALVÁ11(:0 r ¡(ù(r) ftôNd(¡r)
rlfjRDlutrO(s) c SUCISo¡q¡íS), nr !il.Jlhlì d0 ù,nltüsr!(r) tt irdy(l
il!ûL\ilrdû s,b È 5Íl?t. olÈþ ú, frlinhr' rh lùriñ{çh ùrlúi¡¡r¡Þ¡ ll@uxl
pnrnñrrt) drô r L$&\ ùûÉ r.ð¡inbrd¡trord,

l¡iu ou,rì O [tú ilf F,'1! il$l n. C¡ll, J¡ (;¡dù r. Jd l'll ñ'i&i' li{*i,r\
lh)ldo. O/n'iù ll¡r(rq (hIlrn¡i¡k,lsl!il l'¡Fnrñçl,h lp,S'.d¡ lbNu Jt
lhú ýrutoiÌJl N¡ r $sdo 216871.Ûr¡Ì'{dû.nrov r &*ÿ(n 0il, oft((ilGr
( ñtu'! r !ùuuú rNF¡ ryúl$ìß). rkrvrldù rÙ n Si l l9

'ttùr ø dh.nhý ltn¡ d.dúñrñ ¡ruuht ilúi¡(lb.m ,hprs.n Þ1
¡G¡ô &.çrs'ú ircÈ^ùk ,lút prkediqÊú !l { ùtJq, ù 'nr.trû. {Lk¿ È
l¡Í,{tr\Ítr FniEnL!ç

^¡iln. 
r'rc¡¡ (it¡riricrl.r, d¡notr,b ilo 13 Í-P¡r9 & ssr I'q¡lì'qln' r FilÝ

dBh liútlrh û Nùr! .li lïFry¡çl¡ inpk¡ trt wtrrltr(b ÿ) Idiù ê ddLeh
iJ,n¡rbcilr.¡ ßgfi|, c coñ¡4'tnli N¡t(þ,hÌ¡r, ¡!' f4,.

k¡ YùbÌd dlþ. fl û 'kùb Ð¿

ofdd d. I.|{lrejlred.

ú lñloom åo dd¡r@

,LElLÁ DA ROCHA. PreLh¡.

Prefeitrua Municipal de São Jorge D'Oeste
puBLtcAçÄo Dt tiËço! REoFtf,^Þo!. FREoÄo ELGnôNrco H,' l¡012022

O Munlclglo do Sb Jor!ô Þ Òeaþ/Pt, Ôrg¡o oomrEl¿dú do gleldn! dê R0019tu dê Þroçþ!

oD bså m M. 16 d¡ Lol Fod€rd n.' 8.66&S3 6 potlorlorE dlqrç¡å¡. L¿¡ Fo&r¡l D0

10.520/¿û2, I}odâlo t¡dsr¿l n.o L89Z20lc s orclrlo MurüclF¡l [' nc 601/2009, tdn¡
públl@ o{E)Rrglrlro da præot, obl.llv.¡do ! lutur¡ ou lvtnlq¡l ¡qul¡lf¡o d. pmut,
à¡r¡ frolr da mouln¡r molonlvaþtloñt (h s.cral¡tl¡ da 0b6¡, lôlnatttulutl a

trry¡@r Urb!¡o¡ ¿o ilonlclDlo d. rbJoEr O'O.rla. tt.>, d¡¡ÿ¿. d¡ Al¡ do R.glEUo

d9 Póço. d@ro¡þ dg Progdo ElotrùlÞ n¡¡0¿022 , qh Fe do orñuçftrúgêlld¿ do

ORACÃO MILAGROSA PARA 2023
Confo em Deue com tódûs sB mlnhac forças, por lsso psço â Elê quê

llum¡no m6u câminho, concôdondo.m€ a gràça que tanlo dossjo. Mandô
publicar e obsorvo o qus aconteos no 1' dio,


